


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando que a elevação do preço do gás de cozinha induz diretamente ao aumento de lenha pela população de baixa renda;

Considerando que as áreas florestadas nas periferias urbanas são as primeiras a serem atingidas;
Considerando que e a floresta de mata atlântica, em cuja área de domínio concentra-se a maior parte da população brasileira;
O CONAMA reunido em sua 40ª Reunião Extraordinária recomenda ao Executivo Nacional que mantenha o subsídio ao gás, evitado assim o aumento da destruição florestal no país, com todas as conseqüências negativas.
Maria Dalce Ricas/ ONG’s Região Sudeste-AMDA
Miguel Scarcello – ONG’s Região Norte – SOS AMAZÔNIA

Adriana Ramos – ONG’s âmbito Nacional - ISA

Pedro Ramos de Sousa – Populações Tradicionais 

Emídio Barreto – ONG’s Região Nordeste - PAPAMEL

Sandra T. Faillace – Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Lucila Pinsard – MEC

Luíz Carlos Joels – MCT

Isac Cunha – NATURANTINS

Alexandrina Sobreira – Governo do Estado de Pernambuco

Cláudio Langone – Governo do Estado do Rio Grande do Sul 
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